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Apuiarés, 07 de maio de 2020. 

Of. N° 20200507-3/FMAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO atinente ao 

exercício financeiro 2019 (19/1212019 a 31112/20191, elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

LÀPC O/ÜL- Aa/  Oíc. 

ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA 
Secretária de Trabalho e Desenvolvimento Social 

CPF: 567.526.103-63 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR, JOSÉ VALDOMIRO rÃ VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA DE NC:4EAÇÃU N° 17 12019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉS-CE.., Cidadão 
Roberto Sávio Gomes da Silva, no uso da atribuição que lhe confere o art. 83, da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
NOMEAR: ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA CPF N° 

567.526.103-63, para exercer o cargo de Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Social DAS-1, lotada na Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social deste município. 

Publique-se, 

Registre-se, 
Cumpra-se. 

Paço da Prefitura Municipal de Apuiarés, em 18 de 

dezembro de 2019. 

...OBq1TO 54 VIO GOMES DA SIL VA 
Prefeito Municipal 

pbtcaçtO por xaÇO nO fianelógraf (O 

da prefeitur 11  MunIcIpai
de  

ppuaréS10Ei conforme artÇ30 
80 da Le 

OrgãflCa 
do 9ufliCíPb0 combfl0 com 

Entcndmt0° no esp. 1052Z2 CE 

1996j00534845 STJ 

As I: )  hs 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: APUIARES 	 Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 

ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária do Trabalho e Desenv. Social 567.526.103-63 
Matrícula: Período da Gestão: 

0778 19/12/ 2019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 15712019 1911212019 1911212019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenadorda Despesa 1911212019 1911212019 1911212019 
Endereço Residencial: 

Rua Tiangua, 190 
Bairro/Distrito: 

Vila União 
Município: 

Fortaleza/CE 
UF: CEP: 

CE 60.410-637 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA 	 1911212019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 15712019 	 19/12/2019 	 1911212019 

Contador: Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 ASS  

NOME: Fco. An cimento Neto e Solon 

MAT.: 71: 
	

MAT.: 0778 
o5 

Sant NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/ -0 (CRC/C 
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* 	 CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

Município: Mês/Ano: 

APUIARÉS 1212019 
órgão: Unidade orçamentária: 

12-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

APUIARÉS 2019 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municiDiosconsuItoriagmaiI.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antonid do 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

Neto4ME:é Solon B. dos Santjúior 	

ASS: 

NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0-0 (jRC/CE) 	\ 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
III - Anexos Auxiliares 	 Up 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R 	E00 	U 	M O 0,00 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 0,00 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orç4'i4iárias 	 0,00 

MUNICIPIOCN'ULTORIA ANA CLAU DIA ARAUJO VIANA 

QC325/ SECRETÁRIO(A) 

/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C0U -1A CONTABILIDADE 515 
Francisco ntonio do ascimento Neto 

$ócio Adn\in trado 
CPF: 360 57.573-53 .. C!C: 01064&M 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	

Páaina 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

1 r\ 



LA li /OL; 	IíLL OíQc 
ANA CLAU DIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

fi1 
ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçães e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 

[io [/ava. }w;
1  *Ç  íl(,- 

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 



MUNICIPIOS C0A E CONTABILIDADE SIS 
Francisco ,4ntonio clp Nascimento Neto 

,ôcio Adrnistrado 
CPF: 369,i887.573.3 - RC/CE: 01064810-5 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Org ãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

Y#30 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

àMUNICIPIOS C0N, A 	 ,.... 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Ti 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia  
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n °  8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentária 	 Indústria 	 Comunicações 

Agrária  Serviços 

1 'T0I4E CONTABILIDADE SIS 
)nio do,  Nascimento Neto 
) Admlnstrado 
3-53 - t 1, CIC: 010648/0-5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	Desporto e 	Encargos 
Total Lazer 	Especiais 

'1 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS CON Ui .0 	CONTABILIDADE S/S 
Francisco Atofflo dascimento Neto 

Scio Admintrado 
CPF: 360.88 .573-53 - CR 1C/CE: 01064810-5 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 12 	Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

U.O.: 	12.04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 100.000.00 	 0,00 

31,00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 51.000,00 	 0.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 51 .000.00 	 0,00 

3.1.90.0400 Contratação por Tempo 	 500000 	 0,00 

3.1.90.11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	 39.000,00 	 0.00 

31.90.13.00 Obrigações Patronais 	 5.000.00 	 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 1.000,00 	 0.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 1 .000.00 	 0,00 

3.3.0000.00 OUTRAS DESPESAS 	 49.000,00 	 0.00 

3.3 9000.00 Aplicações Diretas 	 49.000.00 	 0,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 2.000,00 	 0.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 2.000.00 	 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 10.000,00 	 0,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 	 1.000.00 	 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	500000 	 0.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	10.000.00 	 0,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 2.000,00 	 0.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 15.000.00 	 0.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 	 1 .000,00 	 0,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 1 .000,00 	 0.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 45.000,00 	 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 3000000 	 0.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 30.000,00 	 0,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 	 5.000,00 	 0.00 

4.4 90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 5.000,00 	 0,00 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 	 10.000,00 	 0.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 500000 	 0,00 

4.4.90.92 00 Despesas de Exercícios 	 5.000,00 	 0.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 15.000.00 	 0,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 15.000,00 	 0.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 1 5.000.00 	 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 145.000,00 	 0.00 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 3111212019 

Página.: 1 

Total 	Realizada 	Diferença 

	

100.000,00 	 0.00 	100.000,00 

	

51.000.00 	 0,00 	51.000.00 

	

51.000,00 	 0.00 	51.000,00 

	

5.000.00 	 0,00 	5.000,00 

	

39.000,00 	 0.00 	39.000,00 

	

5.000.00 	 0,00 	5.000.00 

	

1.000,00 	 0.00 	1.000,00 

	

1.000.00 	 0,00 	1.000,00 

	

49.000,00 	 0.00 	49.000,00 

	

49.000.00 	 0,00 	49.000.00 

	

2.000,00 	 0.00 	2.000.00 

	

2.000.00 	 0.00 	2.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000.00 

	

1.000.00 	 0.00 	1.000,00 

	

5.000.00 	 0,00 	5.000.00 

	

10.000.00 	 0.00 	10.000,00 

	

2.000.00 	 0,00 	2.000.00 

	

15.000,00 	 0.00 	15.000,00 

	

1.000.00 	 0,00 	1.000.00 

	

1.000,00 	 0.00 	1.000,00 

	

45.000.00 	 0,00 	45.000.00 

	

30.000,00 	 0.00 	30.000,00 

	

30.000.00 	 0,00 	30.000,00 

	

5.000,00 	 0.00 	5.000.00 

	

5.000.00 	 0,00 	5.000,00 

	

10.000,00 	 0.00 	10.000,00 

	

5.000.00 	 0.00 	5.000,00 

	

5.000.00 	 0.00 	5.000,00 

	

15.000.00 	 0.00 	15.000,00 

	

15.000.00 	 0,00 	15.000.00 

	

15.000,00 	 0.00 	15.000,00 

	

145.000.00 	 0,00 	145.000.00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Total Geral: 	 145.000,00 	 0,00 	145.000,00 	 0,00 	145.000,00 

ia 	 C2 
MUNICIPIOSJONSJL 
	

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (1911212019 a 31/1212019), nada tem a registrar 

no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: Des 

AS6k 
	

ASS(ÃtT1IaOdCCYL) O,hia 

NOME: 30 Solon B. dos Sa s 'nior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (1911212019 a 3111212019), nada tem a registrar 

no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOM 1 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

NOME: sé Solon 8. dos Santo 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Cfl ni- 
111.1 ' 

 Ln 
 

¼o  Lfl 

1h   
D C.) 

— - 

LLJ'D 
- 

LLJ 

o 

o 

1- 

1 
LLJ 

zo
-J  

z - 

0Q:: 
o 
Z 
LL. 
(o 

o iW 

ÇD 
a) 

a)O 
-o - (o-J 

(1) 
Lu 
o 

z 
uJ 
> 

-J w 
- 

jU) 
ou 

ko  
> o 
uJ 
LI) uJ 
00 
LLJ 	

U) o 1< 
-J 

0< 

LUZ 
L) U-1 

cio 

LI) 

'o 

uJ 
L) 

2 
L) 

M 
-1 

rI, 
o 
o 
z 

z 
'-1 

o 
o 
—J 
LII 

o 
2 

LI) 

o- 

o 
'o-
LI 
c 

z 
LU 

> 
o 

w 
Id) 

o 
> 

Id) 

z 

o 
2 
LLJ 
o 

rJ 
-1 

rn 

t-1 o 

-1 

'-4 

o 
-o 
0 

a) 
o- 

O) 
'-4 
o 

o 
L) 
LI 
a) 
uJ 

ii 

•R 	• 
LI) 

-6 
o 
a) -o 

o 
a) 
o 

o 
a) 
o 
c a) 
E - 

- 

gg 
LL 
Lá 

(1) H 
O 	(1)0< 
o 	<z 

o 

o ° 
o 

Oo 

- 
Q(1) 

LL o  
(• 

3: LI 
LI 

o- 

o 

a) 

o 
o 
o- 
o 

•0 
o 
o 
o 

o 
() 
(1) O 

) (1) 

o 
o 
o 

o 

'a) o 
o 

o 

-o 

o 
4- a) 
a) 

a) 
-o 

-1-' 

W 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.46810001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 
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CNPJ: 07.438468/0001-01 - CGF: 06,920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13 -TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (19/1212019 a 31112/2019), nada tem a registrar 

no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 ASS:(?t)G? t9/cZLÀtiQ(JLWp CGfl 

NOME: Fco. Anto iodo 	~ento Neto 	NOME: sé Solon B. dos Santo' 	or 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)Ç 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APU lARES 
Av. Comes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

PECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de Apuiarés/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 (1911212019 a 

31/12/2019) o FUNDO MUNICPAL DE HABITACÃO não efetuou empenho, 

liquidação, pagamento, cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conu 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

dos 	

ASSfJ 	O/&MC)L/Â) Mo9 

NOME: 	é Solon 13. 	 Santos n ar 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICPAL DE 

HABITAÇÃO, referente ao exercício financeiro 2019 (1911212019 a 3111212019), 
contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conte 

AS5: 

NOML 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Desp sa: 

L4 
NOME: 3 é Solon B. dos Santos 	Lor 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE LN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

""NADA A REGISTRAR 
2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

U 
ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438,468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

PRIMEIRA E ÚLTIMA FOLHA bO EXTRATO BANCÁRIO 

"NADA A REGISTRAR " ~- 

MUNIC I PIOS C0NÍ j [\ 
Francisco A onio do N 

S ioAdmini 
CPF: 360.88 .573.53 CRC 

)NTABILIDADE S/S 
cimento Neto 

010648/0-5 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARES 00 	Av. Gomes da Silva, 99— Centro - CEP: 62,630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356,1504 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DEAPUIARES .-.., 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-5 

PORTARIA NcI O2/20 18, de 08 de Fevereiro de 2018 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, Cidadão ROBERTO SAVIO GOMES 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 51 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Nomear: Francisca Geanny da Silva Almeida - 

Presidente; Maria de .Jesus Chagas Câmara e Rita de Kácia Marques dos 
Santos, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comisso 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, competindo-lhes 
a prática de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das 
Licitações, inclusive na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 2 0  - O Presidente da Comissão de Licitação fica investido na 
função de Pregoeiro, e a equipe de apóio será composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 

Art. 3 0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo validade por um ano. 

Art. 4 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés em 08 de fevereiro de 
2018. 

YOSAÁ ÇGOMES DA SIL 
o Municipal 



	

. *-. 	
Estado do Ceara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APU lARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-5 

PORTARIA N° 00212019, de 11 de Fevereiro de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, Cidadão ROBERTO SÁVIO GOMES 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 51 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Nomear: Francisca Geanny da Silva Almeida - 
Presidente; Regina Alves Pires - ia Secretária; Maria de Jesus Chagas 
Câmara - membro e Rita de Kácia Marques dos Santos - membro; para 
sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das Licitações, 
inclusive na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico, 

Art. 2 0  - O Presidente da Comissão de Licitação fica investido na 
função de Pregoeiro, e a equipe de apóio será composta pela Secretária e pelos 
membros da Comissão de Licitação. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo validade por um ano. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés em 11 de fevereiro de 

	

2019. 	 /, 	•// 

BERTO SAVIO GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 



1st;id d ('ear 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Silva, 99 - Cetro--  CEP- 5j30000.= 

CNPJ: 07.438.468/0001.01 - CGF: 06.920,2265 

PORTARIA N° 12812019, de 13 de novembro de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, o Sr. ANTONiO ABIDIAS FERREIRA DE ABREU, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 51 da Lei 8.666193 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Designar: FRANCISCA IIRLAN DE CASTRO 
CAVALCANTE CPF: 830.589.403-78, RITA DE KÁCIA MARQUES DOS 
SANTOS CPF: 011.311.61-60 e DANIELA MARINHO DE MESQUISTA CPF: 
059.345.983-09 membros, para sobre a presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, 
competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e 
julgamento das Licitações, inclusive ria modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 20  - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica 
investido na função de Pregoeiro, a equipe de apoio será composta pelos 
Membros da Comissão de Licitação. 

Art. 30 - A Presidente da Comissão será subst%tuida em sua 
ausência e impedimentos eventuais pelo o segundo nomeado, ficando designado 
como suplente da Comissão Francisca Angêlo da Silva CPF: 365.375.83-24. 

Art. 40 - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 13 de novembro de 2019. 

ANTONIO ABIDIAS FERREIRA DE ABREU 
Prefeito Municipal 



Ir 

Estado dr 

PREFEITURA MUNC1PAL DE APUIARÉS 
-5 da Silva, 99 

- 	

1P 

CNP3: 07.438.468/0o01.01 
- CGt 06.9202265 

PORTARIA NO 15 5/2019 de 18 de dezembro de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, o Sr. 
ROBERTO SÁVIO GOMES DA SILVA, no USO de SUaS atrrburções legais e: 

CONSIDEp0 o que determina o Art. 51 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores combinado com o a. 83 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE- 

Art. 10 
- Designar: Francisca Geanny da Silva Almeida 

- 

Presidente; Regina AIVCS Pires - 1 ,1  Secretária; Maria de Jesus Chagas 
Câmara - membro e Rita de Kácia Marques dos Santos 

- membro; para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Apularés, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das Licitações, 
inclusive ria modalidade Pregão e Pregão Elctrânio. 

Art. 2 0  - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica 
investido na função de Pregoeiro, e a equipe de apoio será composta pela 
Secretária e pelos Membros da Comissão de Licitação. 

Art. 30  - A Presidente da Comissão será substituída em sua 
ausência e impedimentos eventuais pelo o segundo nomeado, ficando designado 
corno suplente da C 

Art. 4 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 18 de dezembro de- 

2019. 

PubJiC 	por a x CãO nO flaneIr 

Paço da Prefeitura Municipal de 

ApuiarésíCE conforre,  artigo 8 da Lei 

Orgãflica do MuniCPia combnadO corn 

Entendimento fixado no Resp. 105.732 CE 

1 9961c)053484-5 STJ. 

ROBERTO SÂVIO GOMES DA SILVA 

/ 	Prefeito Municipal 

1~ 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.46810001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio É- 



1 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (19/1212019 a 3111212019), nada tem a registrar 

no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa:Solon

ASS: 	

_4 S.  

NOME: Fco. Anto 	N cim to Neto 	 NOM E: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0-0 CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07,438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 



ESTADO DO CEF 
CÂMARA MUNICIPAL Zir. APUIARÉS 

LEI N°. 003/2016, 	 DE 21 DE 8ETE.1I3R() 1)E 20I. 
o 

FiX, 	OS SUBSÍDIOS ro 
PEFEli'O M UNIC(I1AL. DO  
VICE-PREFEITO E D(;S 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE 
ttPUIARES10E 	PAR 	A 
GESTÃO 201712020. 

A C.kMÁRA .\WNÍCIPAL DL .Pt:IA RÉS. 
DECRETA: 

:rt 1. Na forma do que dispóca Constituição Federal tW CLI 	2 \' 1. h: 37 XI 

	

.l. ficam tixados os susidios dos Se!UflW 	etS pOltt!COS do MLLrUCíPtL' 

ApwarésCe. para a gestão 201712020: 

- Prefeito Munici pal fica lixado subsídio mensal no valor de RS 1 5.000.01) (QU 1 N1E M 1. 
R1AL. 

11 - \'iee-Prefciio \1 nicinal fica fixado subidto mensal no valor de 1S 10.000.00 
REA!S 

Ifl - Seeretúiio 	nakitmi ftea tl.Jo subsidio mensal no valor de SZS S.C,00,U(1 (CINCO MI! 

RFÀiSL 

arãgrafo (tnico - Os stll's!Jios dos agentes poIuco5 de 	traia eaia Lei iiss Lermos do Ari. 

39. 4 da Consiittiiço Federal, seta pago em parcela Onica. vedado o acrescimo de qualquer 

saíicaçiio. udtctormal. abo - o, Premio. erha de iepreseaçtio. ou outra specie de 

tem o neraçio. 

	

Ar. 2". Em cararem ir 1. os sunsidio 1k Iti 	\': -refaLu .onfl1 	re 

em data Igua l. OU postetwr do pagamento tneiiaI de tudo> os scrvidore públicos e agentes 

poiittcos municipais, sob pena do Chefe tio Poder Execul: o Municpai incorrer em crime de 

Ícsp.Mmsabmlidade tipificado no o:. J: lei F.eltrd 

Pua Luiz Carneiro de Azevecio, s,'n - Crrc \purés - Y. 



* 	 ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Art. 3. As dsps 	c o rre nt e s de c -\ecução dá prserne L. ooncro por conta das verba s  
Pró Finas do ;çcnnLnio anual do vodcr Exc1:utio do 	ccio linanunos de 20 17a 

Art. 4'. Esta 	i nta ciii vior u 	cJc I d 	wiío d ..ul 7. 

í'iço do ijdcr 1.eis1a[ivo i' UfliCip1I ik A 	Estado (10  
Ei, 21 deS 	iniiro de2(1b. 

ix,pfaele 5oars)1raújo 

Presidente 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , sh – Centro – Apuiarés - Ceara 
raim- i-ç o-~ -t 	 — 	

- 	– 	- - 	 ÇP' 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(19/12/2019 a 31/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 	 q_ 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62,630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ADuiarés/CE no 

exercício financeiro 2019 (1911212019 a 3111212019), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO MUNICPAL DE 

HABITAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

JHa Claudia Araujo Viana 

ASS:  

NOME: An NOME: Fco. Anno do\amento Neto NOME- l~sé SOlOflB.  'dos 

MAT.: 010648/ -0 (CRC/CE)\ MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



nu.. :. 	 r 	EszwoDcEÃR: - T. ciiare 	REFEITIUMUNICLPAL-DE'^~S 

Lei N° 219108 	 De 10 de março de 2008. 

Cria o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FHIS e institui o Conselho 
-Gestor do FHIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APULARÉS; 
Faço saber que a Câmara Municiøal de Aouiars decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS e institui o 
Conselho — Gestor do FHIS. 

CAPITULO 1 
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção 1 
Objetivos e Fontes 

Art. ZO - Fica craeo o Fundo de abto oe interesse Social - FHIS, de natureza 
contâbil, com objetivo de centralizar e qeencar recursos orçamenrários para os 
programas destinados a implantar políticas habitcionas direcionadas à população de 
menor renda. 

Art. 30 - O Fundo de Habitação oe Irtresse Social - FHJS é constituído per: 

1 - dotações do Orçamento Geral do Municipo, classificadas na função de habítaço; 
II outros fundos ou programas que v;e-em d ser incorporados ao FHIS; 
111 — recursos provenientes de emprestmos externos e internos para prograuna5 de 
haoitação; 
IV - contribuições e doações cv pessoas fisicas ou jurídicas, entidades e organismos 
de cooperação nacionais ou internacionais; 
V — receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas do FHIS; e 
VI - outros recursos çue lhe vvrerr ser CStinCS. 

Seção II 
Do Conselho-Gestor do FHIS 

Art. 40 - Q Fundo de haDtac3o de !ntarcse Social -FHIS será geodo por um 
Conseiho-Gesror 

Art. 50 - O Conselho-Gestor e úrgão ce caráter deiiberativo e será composto 2c-s 
seguintes entidades: 
1 - Um Representante da Secreara de Infra - Fçrrtjtua e Desenvolvimento Urbano; 
lI - Um Represe rante c ,  Secrerara de Adminstração e Finanças; 
III- Um — Representante a S' creraria do Trauaiho e Assistência Social; 
IV - dois Representantes das Associações Cum tini 	escolhidos em assembléia: 	-' 

/ 

572L 



ESTÀ : - - 
uiãrés 1 	1MuDiF4kÉs 

§ 1 0 . A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo representante da 
Secretaria de Infra - Estruturai e Desenvolvimento Urbano. 

§ 20 . O Presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de qualidade. 

§ 
30 Competirá ao Secretário de Infra - Estrutura e Desenvolvimento Urbano 

proporcionar ao Conselho-Gestor os meios necessários para o exercício de sua 
competência. 

Seção 111 
Das Aplicações dos Recursos do FHIS 

Art. 60  - As aplicações dos recursos do Fundo de Habitação de Interesse Social - 
FHIS serão destinados a ações vinculadas aos programas de interesse social que 
contemplem: 
1 - aquisição, construção, COCIUSO, melhoria, reforma, locação social e 
arrendamento cc unidades neotaclonais em áreas urbanas e rurais; 
II - produção cc lotes urba:Lco para ' , , ,ns habitacionais; 
111 - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 
urbanística de áreas caracteriiidas de interesse social; 
IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 
complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
V - aquisição de materiais para construção, ampiiação e reforma de moradias; 
VI - recuperação ou produção de imoveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 
centrais ou periféricas, para fins habtucionais de interesse social; 
VII - outros programas e intervenções fld torina aproada pelo Conselho-Gestor do 

FHIS. 

§ 10 Será admitida a aquisição de terrenos vir.culaca à implantação cc projeros 
nabitacionaís. 

Seção IV 
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS 

Art. 7 0  - Ao Conselho GestUf dc Fundo d Habitação de Interesse Social - FHIS 
compete: 
1 - estabelecer diretrizes e txar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação 
cc recursos do FHIS e atendimento cos bcneíciárics dos programas haoitacor.as, 
cbservado o disposto nesta Lei, a política e o plano municipal de habitação; 
II 	aprovar orçamenros e planos cc aplicação e metas anuais e plurianuais dos 
recursos do FHIS; 
III - fixar critérios paía a prioriaçâo cc inhas dc ações; 
IV - deliberar sobre as corras cr FHJS; 
V - dirimir divicas quCnto a aplicacão das normzt. regulamentares, ajl;cà. s 
FHIS, nas matérias cc sua corr?erêncz: 

VI - aprovar Seu regimento intmo. 



- ÃÉFEíL EAPULRES 

1 0 . As diretrizes e critérios previstos no inciso 1 do caput deste artigo deverão observar 
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 
2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos federais. 

§ 20. O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios 
de acesso aos programas, da modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de 
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas  coleto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e 
dos 
financiamentos e subsídios conceiidcs, de modo a permitir o acompanhamento e 
fiscalização pela sociedade. 

§ 3 0 . O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS promoverá 
dudiencias públicas, e coriferéncia5, representativas dos segmentos sociais existentes, 
Para debater e avaliar critérios de atocacào e programas habitacionais existentes. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art 80 - Esta Li será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 9 0  - Esta Lei entra em Vcjar na data cc sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 10 de março de 2008. 

- 

SÂVIO GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 


